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Atos do Poder Executivo

EDITAL Nº. 001/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO ANTONIO
DALMORA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011, resolve:
HOMOLOGAR
O Resultado Final do Concurso Público, previsto nos Editais nº. 039/2011,
040/2011, 041/211, 042/2011, de 08 de agosto de 2011 nos cargos de
Carreira de Administrador, Advogado, Agente Administrativo, gente
Comunitário de Saúde - Unidade de Saúde Bairro Mangue Seco, Agente
Comunitário de Saúde - Unidade de Saúde Bairro Tabuleiro, gente
Comunitário de Saúde - Unidade de Saúde Balneário Perequê, gente
Comunitário de Saúde - Unidade de Saúde Balneário Rivieira, Agente de
Combate às Endemias, gente de Defesa Civil, Agente de Tráfego/Trânsito,
analista de Sistemas, Arquiteto, Assistente Social, Atendente Infantil
Feminino, Auditor de Tributos Municipais, Auxiliar Administrativo, Auxiliar
de Serviços Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino,
Contador, Coordenador Educacional, Cozinheiro/Merendeira, Dentista ESF
(Estratégia Saúde da Família), Desenhista Cadista, Economista, Editor
Web Design, Educador Infantil, Educador Social, Eletricista, Eletricista de
Autos, Enfermeiro, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Ambiental,
Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Sanitarista,
Farmacêutico com Habilitação em Análises Clínicas, Farmacêutico
Generalista, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Transporte, Fiscal de
Tributos Municipais, Fiscal do Meio Ambiente, Fiscal Sanitarista,
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo,  Fotógrafo, Jornalista, Mecânico
Manutenção Maq. e Veíc. Automotores, Médico Clínico Geral, Médico
Pediatra, Mestre de Obras, Monitor de Esportes e Lazer, Motorista Veículo
Leve/Passeio e Carga (C), Motorista Veículos Pesados/Carga e Ônibus
(D), Nutricionista, Operador Máquinas Pesadas, Pedreiro, Pintor, Professor
de Educação Artística, Professor de Educação Física, Professor de Ensino
Fundamental, Professor de Língua Espanhola, Professor de Língua Inglesa,
Psicólogo, Químico, Soldador, Técnico Administrativo, Técnico de
informática/Manutenção de Computadores, Técnico em Contabilidade,
Técnico em Edificações, Técnico em Enfermagem, Técnico em Higiene
Dental/Saúde Bucal, Técnico em Manutenção de Serviços de Telefonia,
Técnico em Saneamento/Controle de Meio Ambiente, Técnico em
Segurança do Trabalho, Tecnólogo em Geoprocessamento, Tecnólogo em
Gestão de Turismo, Tecnólogo em Gestão Hospitalar, Tecnólogo em Gestão
Pública, Tecnólogo em Processos Escolares, Telefonista, Terapeuta
Ocupacional, Veterinário, Vigia/Vigilante.
A relação dos candidatos classificados está contida nos editais n°048/
2011, 049/2011, 075/2011.

Matinhos, 02 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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10 02941 EWERTON DA SILVA BITTENCOURT 80,00 

11 02470 ELIANE CORDEIRO 77,50 

12 02947 LUCIANO GUARACI RENNER 77,50 

13 02830 CASSIANE BZUNEK DA SILVA 77,50 

14 02701 EMANUELLE DA SILVA 77,50 

15 02455 WILLIAM KOCH 77,50 

16 03068 FRANCIELI DA SILVA 77,50 

17 02822 CLAUDIO LUCIO CAMARGO LEYSEN JUNIOR 77,50 

18 02946 MARCOS ANTONIO GONCALVES JUNIOR 77,50 

19 03043 JOSE EDUARDO PINHEIRO MACHADO 77,50 

20 02618 ANGELO HENRIQUE ANDREATTA 75,00 

21 02645 ELISA AKIKO MARUYAMA NUNES 75,00 

22 02528 EUMAR JOSE KOHLER 75,00 

23 02573 IURI BECKER 75,00 

24 03089 MURILO ALVES NUNES 75,00 

25 02468 LAURITA PINHEIRO DA SILVA 75,00 

26 02633 ANNELISE GILDA DO NASCIMENTO 72,50 

27 02832 JEAN CARLOS NEVES RODRIGUES 72,50 

28 02688 JONAS ROCHA CARDONA 72,50 

29 02509 MARCOS AURELIO DOS SANTOS BARROS 72,50 

30 02821 CAROLINA GHILARDI DE ANDRADE 70,00 

31 02631 JOSE ALBERTO TILLMANN ROSA 70,00 

32 02572 SUZANE SALETE GRUCHOUSKEI 70,00 

33 02669 GERALDO LACERDA 70,00 

34 02931 LEONARDO HENRIQUE MENDES DE OLIVEIRA 70,00 

35 02606 JULIANE ALEXANDRE 70,00 

36 02801 BRUNA GONCALVES AMORIM 70,00 

37 02658 RODRIGO FELIZARDO 67,50 

38 03077 ALEX MONTEIRO DO NASCIMENTO 67,50 

39 03050 JHONATAN RODRIGUES CONCEICAO 67,50 

40 02848 CARLOS HENRIQUE CRACCO DE SOUZA 67,50 

41 02860 ANNE KAROLINE FERREIRA FARIAS 67,50 

42 02791 MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA 67,50 

43 02893 CAMILA APARECIDA ALVES DE LIMA 67,50 

44 02997 NURIELE CRISTINE MACIEL 67,50 

45 02957 HILARIO ALEXANDRE CHUPIL 67,50 

46 02892 FRANCISCO JOSE RAMALHO DE FARIA 67,50 

47 02945 KELLI CZAPLINSKI OLIVEIRA 67,50 

48 02921 LANALYS DE OLIVEIRA 65,00 

49 02416 ROSANA SOARES 65,00 

50 02464 PAULO AUGUSTO GONCALVES 65,00 

51 02451 STHEFANI LANY DOS SANTOS MANSO 65,00 

52 02924 GUILHERME BRAGA DUTRA 65,00 

53 02475 FABIANO BARBOSA 65,00 

54 02603 LEANDRO WAGNER CUNHA 65,00 
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55 02629 MARJORIE TEIXEIRA DE CARVALHO 65,00 

56 02406 GABRIELA MARIA VIEIRA MARTINS 65,00 

57 03052 TATHIANA DO CARMO PEREIRA SCARPIM 65,00 

58 02790 MAURICIO JOSE DVORAK 65,00 

59 02496 JOSE MARIA STADLER DA SILVA 65,00 

60 02642 DONYAN GREIPEL 65,00 

61 02809 ALEXANDRO GERALDO GATZ 65,00 

62 02764 RUBENS SANTAREM JUNIOR 65,00 

63 02965 BRUNO DOS SANTOS MENDES 62,50 

64 02632 WELLINGTON FRANCIS DE OLIVEIRA 62,50 

65 02875 LUIS EDUARDO PROENCA ROZALINSKI 62,50 

66 02400 KARLA YOSHITANI DOMINGUES 62,50 

67 03069 SERGIO LUIZ KELLER 62,50 

68 03096 FRANCIELLE DE GOES FONTES 62,50 

69 02776 FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS 62,50 

70 02596 JONATAS BRUNO FAGUNDES 62,50 

71 02480 SANDRA MARTINS 62,50 

72 02995 NATHAN LASCOSKI GUSMAO 62,50 

73 02819 ALEX EDUARDO PEGO GUIMARAES 62,50 

74 02798 ANGELICA CARDOSO DO ROSARIO 62,50 

75 02437 JONATHAN WERF WEISS 62,50 

76 03078 CAMILA LAURIANO VANHONI 62,50 

77 02608 TANIA MARA DA SILVA 62,50 

78 02397 CRISTIANO CASTILHO 62,50 

79 02725 ROBERTO RODRIGO DO AMARAL BRASILIO 62,50 

80 02999 KAYO LUIZ NEPOMUCENO 62,50 

81 03004 ELISANGELA DE JESUS CUNHA 62,50 

82 02933 MAYARA FARIAS DE MATTOS 62,50 

83 02534 FABIOLA FOLMANN CAXAMBU 62,50 

84 02917 DAPHINE CRISTINA KUS 62,50 

85 02816 BARBARA INES FRANZON DE FARIA 60,00 

86 02919 JEAN RODRIGO ALVES MARTINS 60,00 

87 02981 EVERTON DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 60,00 

88 03055 LUCAS STEFFEN BOSSI 60,00 

89 02403 DEBORAH ALTVATER OLIVEIRA 60,00 

90 02971 CAROLINE GUIMARAES BUENO 60,00 

91 02676 ANDREA PRISCILA KLEIN 60,00 

92 02694 REGIANE MACENO VIEIRA 60,00 

93 02499 MANOEL AUGUSTO DE FREITAS 60,00 

94 02961 MARCELLA GABRIELA MODESTO LEANDRO 60,00 

95 03087 SILVIA REGINA SCHLICHTA CHINASSO 60,00 

96 02818 RINALDO BATISTA NASCIMENTO 60,00 

97 03044 FERNANDO PEDRO SANTOS PEREIRA 60,00 

98 02478 ADRIANA FREITAS DE FARIA 60,00 

99 03049 ALUIZIO JOSE SALVADOR 60,00 
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DECRETO Nº 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no
Orçamento Geral no valor de R$149.472,03 (cento e quarenta e nove mil,
quatrocentos e setenta e dois reais e três centavos) e a efetuar alterações
de natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas atribuições,
tendo por base a Lei Federal nº. 4.320/64 e a autorização constante da
Lei Municipal nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito Adicional Suplementar
Superávit Financeiro para o exercício de 2012, em conformidade com a
Lei Federal 4.320, no valor de, R$149.472,03 (cento e quarenta e nove
mil, quatrocentos e setenta e dois reais e três centavos), conforme abaixo:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.03 FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0006.6002 MANUTENÇÃO DO FUNDO M. DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E ADOLESC.
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente (1563)  R$ 30.939,54
Fonte de Recurso: 33752 - Recurso Exercício anterior Vinculado - FIA
2010
13 SECRETARIA MUNIC. DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01 DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE DEFESA
SOCIAL E ANTIDROGAS
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (1549)
R$ 103.532,49
Fonte de Recurso: 3076 - Recurso Exercício anterior Vinculado -
FUNTRAN DETRAN
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (1552)
R$ 15.000,00
Fonte de Recurso: 3509 - Recurso Exercício anterior Vinculado -
Gerenciamento de Trânsito
TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 149.472,03
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado no artigo anterior,
fica o Poder Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº
4.320/64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de no valor de
R$149.472,03 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e
dois reais e três centavos) das seguintes Fonte de recursos:
33752 - Recurso Exercício anterior Vinculado - FIA 2010
3076 - Recurso Exercício anterior Vinculado - FUNTRAN DETRAN
3509 - Recurso Exercício anterior Vinculado - Gerenciamento de Trânsito
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/2011, artigo 3º,
parágrafo 2º, fica alterado o valor global das ações, no exercício de 2012,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/2010, Lei de alteração
do PPA 2010-2013, artigo 3º, parágrafo único, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-2013,
conforme alterações orçamentárias disposta neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 02 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 002/2012
Súmula: Altera a nomeação da "Rua 3" para
RUA HILDA RAMOS PEREIRA
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas em lei
DECRETA
Art. 1° Altera a nomeação da "Rua 3" para RUA HILDA
RAMOS PEREIRA, no Bairro Sertãozinho.
Art. 2° O Departamento de Urbanismo providenciará
as alterações no Sistema Viário e Cadastro
Imobiliário.
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de
publicação, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 04 de janeiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO DE MATINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2012 - PMM

OBJETO: Construção de 01 (UMA) UNIDADE DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, no Bairro Rio da Onça, com
1.211,92, neste Município, conforme Edital.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
Poderão participar desta Tomada de Preços, as
empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da
abertura das propostas, observadas as necessárias
condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 25 de janeiro
de 2012, às 13:30 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22 -
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 12:30 às 18:30 horas, de segunda a sexta-feira,
fone: (41) 3971-6012 / (41) 3971-6140 e fax: (41) 3971-
6013.

Matinhos, 05 de janeiro de 2012.
Franciele da Silva

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2012 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES,
ÁRVORES E TERRA PRETA, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/01/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 59.800,00 (cinqüenta
e nove mil e oitocentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - Pr, fones
(41)3971-6139 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41)
3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 04 de janeiro de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2012 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REFORMA DA COBERTURA DO TERMINAL

RODOVIÁRIO, conforme Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/01/2012 às 13:00

horas.

VALOR MAXIMO GLOBAL: R$19.957,60(dezenove mil

novecentos e cinqüenta e sete reais e sessenta

centavos).

O edital encontra-se a disposição no portal

www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na

Prefeitura Municipal de Matinhos.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser

obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua

Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - Pr, fones

(41)3971-6139 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41)

3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 04 de janeiro de 2012.

Darlene A. de Freitas

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO
ITAPERUÇU LTDA
CNPJ N.º 04.928.505/0001-71
CONTRATO N.º 001/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 060/2011 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RESTAURAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2.028.00.00. MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS P.J(1093) FONTE 01000
RESERVA DE SALDO: 14
VALOR: R$ 3.407,02 (três mil quatrocentos e sete
reais e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: D'ARTE ROCHA INDÚSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.
CNPJ N.º 79.746.921/0001-58
CONTRATO N.º 109/2011 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 061/2011 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SUBSTITUIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE PALITOS DE CONCRETO LISO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 121/2011
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
08.244.0005.2.011.00- MANUT. DA SECRET. MUN DE
ASSIST. SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERC. P.J - RED:
154 - FONTE 1000
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA
08.02 COORD. GERAL DO ENSINO FUND.
12.361.0052.2.019.00.00 - MANUT. DAS ATIV. DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERC. P.J - RED:
355 e 356 FONTE 1103 e 1104
08.03 COORD. GERAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0026.2022.00.00 - MANUT. DAS ATIV. DA
EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERC. P.J- RED:
442 e 443 - FONTE 1103 e 1104
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0019.2.030.00.00 - MANUT. DAS ATIV. DO
FUNDO MUN. DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERC. P.J - RED:

668 - FONTE 130311.
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2.028.00.00 - MANUT. DAS ATIV. DA
SECRETARIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERC. P.J RED:
601 - FONTE 1000
VALOR: R$10.411,31 (dez mil, quatrocentos e onze
reais e trinta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2.011.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 003 /2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, em
conformidade com o Artigo 214 da C.F, das Leis 8.069/
1990, 8.666/1993, 9.424/1996, 11.721/1997, 101/
2000, 14.584/2004, 113/2005, 11.494/2007, e o Decreto
2.878/2008, as Resoluções FNDE/CD nº12/2011 e
1422/2011 decreta:
Art. 1º. Fica Constituído o COMITÊ MUNICIPAL DO
TRANSPORTE ESCOLAR DE MATINHOS, com a
seguinte composição:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
Adriana Matioli Amarante
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE
ESTADUAL DE ENSINO
Elias José Ferreira Romualdo
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO
Angela Tkachechen Duarte
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS
João Victor Neckel dos Santos
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 04 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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Atos do Poder Executivo

EDITAL DO IPTU 2012
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MATINHOS - PR, nos termos do Art. 21 da Lei nº

001/69-A, e de acordo com a Lei nº 1266/2009 e Lei nº 1491/2011,
COMUNICA que os proprietários e/ou possuidores de imóveis localizados neste

Município estão NOTIFICADOS dos lançamentos do IPTU relativos ao exercício de
2012 por meio deste EDITAL e da entrega das NOTIFICAÇÕES (CARNÊS), pelo

Correio, a partir da segunda quinzena do mês de Janeiro de 2012.
Não recebendo o CARNÊ para pagamento do IPTU 2012 até a data limite de 02 (dois)
de fevereiro do ano de 2012, o contribuinte deverá requer, no período de 02/02/2012

a 09/02/2012, no Departamento de IPTU da Prefeitura Municipal localizado na Rua
Pastor Elias Abrahão, 22 - Centro - Matinhos - PR, a emissão da 2ª via do carnê.

Caso o requerimento não seja feito, o contribuinte será
considerado NOTIFICADO nos termos do Art. 21 da Lei nº 001/69-A.

Em conformidade com o Artigo 1º da Lei nº 1491/2011,
o pagamento do IPTU 2012 e das taxas de

serviços urbanos será feito em até 10 (dez) parcelas mensais,
vencendo-se a primeira no dia 10/02/2012, e assim

sucessivamente até o dia 10/11/2012.
O pagamento à vista, de acordo com o Artigo 2º da Lei nº 1491/2011,  poderá ser
efetuado até a data de 10 (dez) de fevereiro de 2012 com a concessão de uma

bonificação de 15% (quinze por cento) sobre o valor originalmente fixado.
Os lançamentos do IPTU 2012 estão calculados conforme as alíquotas e Planta
Genérica de Valores Imobiliários estipuladas na Lei nº 1266/2009 e o prazo para

impugnação dos lançamentos, conforme redação do seu Art. 16 alterada pelo Artigo
3º da Lei nº 1491/2011, encerra-se no dia 10/02/2012.
O não pagamento de qualquer parcela do IPTU sujeita o

contribuinte à inscrição no CADIN municipal.
A Prefeitura Municipal de Matinhos disponibiliza em seu sítio eletrônico

www.matinhos.pr.gov.br informações sobre o IPTU 2012
e formas de pagamento dos IPTU de anos anteriores.
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